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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AQUIDÀUANA

Gabinete do PreÍeito

oFícro N.e L75 I cAB 12023 AqUIDAUANA/MS, 01 DE DEZEMBRO DE 2023.

Exmo. Sr9. Vereador nte,

Servimos do presente diente, não sem antes cumprimentá-
lo, para, de ordem do Exmo. Sr. PreÍeito Municipal enca inhar os inclusos Projetos de Lei, todos
de iniciativa do Poder Executivo Municipal, para disc
pârte desta Casa de Leis, na forma legal e regimental.

o, votação e posterior aprovação por

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 - DtsPÔE SOBRE A CR\AÇÃO, NO

Âuuro oa aourutsrRAçÃo MUNtctpAL, DE

E DÁ 1UTRAS PR1VIDÊNcIAs".
GO DE PROVIMENTO EM COMISSAO,

2) ?RO|ETO DE LEt ORDTNÁR|A Ne 044/2023 - AU RIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A flRMAR TERMO DE CONTRIBUIçÃO COM D

PROVIDÊNCIAS."

DENTE ESPORTE CLUBE, E DÁ OUTRAS

Estando a disposição p ra eventuais outros esclarecimentos,
que se fizerem necessários, aproveitamos para renova protesto de elevada estima e distinta
consideração

Atenciosamente,

Eliza ho z-

Advogada do Mun
oAB/Ms 3959

Exmo. Sr9.

NI]SON PONTIM

M.D.e Vereodor Presidente do Poder Legislotivo de Aqui
Nesta
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ESTADO DE MATO GR SSO DO S

PRETEITURA MUNICIPAL D AQUIDAUANA
Procrlmdoria Geral do M Pro

P JETO DE LEI MPLEMENTAR t20
DE INTCIATIVA DO PODER EXECUTIVO MU CIPAL

"DISPO'E s A CRIÁÇÃO, NO ÁMBITO DA
ADMINISTRA O PÚBLICA MUNICIPAL, DE CARGq
D'E PRo EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA

O Exmo. Sr. O ILON FERRAZ ALVES RIBEIRO.
Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato G sso do Sul. no uso das atribuiçôes que lhe
sào conÍ'eridas por Lei. FAZ SABER que. depois de ouv
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

o Pleniirio. a Câmara Municipal aprova

Art. l.'- Fica criado, na estrutura organizacional da
Aquidauana/MS, 01(um) cargo de provimento em co

Administração Pública do Município de
ssão de Supervisor de Administração.

DGA- 02, na Secretaria Municipal de Administração
Complementar Municipal n.' 01 1/2009.

que passa a integrar o Anexo I. da Lei

PARTIGRAFO ÚXICO - es atribuições do referido
presente Lei.

será aquela constante no Anexo I. da

Art.2.' - As despesas oriundas da execução desta lei
própria. podendo o Prefeito Municipal suplementá-las.
fim. o disposto no art. 43. da Lei Federal n.'4.320/64.

rrerâo à conta de dotaçào orçamentária
aso necessário. obsen'ando-se. p a esse

AÍ. 3,o - A presente Lei entra em vigor na data de s publicação, revogando-se as disposiçôes

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPÀL D A UAN DE NOVEMBRO DE 2023.

ODILO FERRAZ AL
unicipal de uidauana

HEBER SEBA Q IROZ
Procurador JurÍdico d Município

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Ci
Fone: (067) 324&1

Aquidauana/M

Nova, Cep: 792fi)-000
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ESTADO DE MATO GR SSO DO SUL
PRETEITURA MUNICIPAL D AQUIDAUANA

Procuradoria Ceral do

ANEXO I

ATzuBUIÇÕES DOS CARGOS

II - SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇAO

Planejar. organizar. conüolar e assessorar as o nas áreas de recursos humanos.
patrimônio. materiais. informações. financeira. tecnol gica, entre outras; Implementar programas
e projetosl Elaborar planejamento organizacional: P ver estudos de racionalização e controlar
o desempeúo organizacional; Avaliar a eficiência e eficácia dos sistemas de controle. agindo
proativamente, zelando pelas políticas raçadas e pro ocando melhorias, fornecendo subsídios à
Administração para tomada de decisão. Estabelecer ini iativas, critérios e prazos para estruturaçâo

aspectos legais, tecnicos, orçamenúrios e

s resultados das rotinas opeÍacionais da
e implantaçào de avanços, atentando-se pam todos
financeiros. Liderar a gestão da qualidade: avaliar
Prefeitura. contribuindo para a melhoria dos process de govemança, de gerenciamento de riscos
e de controles

PREFEITUR{ }TI- NICTPAL DE AN NOVEMBRO DE 2023.

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal de Aquidauana

HEBER SEBA QUEIROZ
Procurador Jurídico do Município

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200400

Fone: (067) 324G1400

Aquidauana/MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREIEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

ProcuradoÍia Geral do NtuÍicipio

JUSTIFICATTVA

Excelentissimo Senhor Vereador PresidenÍe,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Ao tempo em que clrmprimentamos Vossas Excelências.
encÍrmiúamos a esta Casa de Leis o Projeto de Lei ComplemenÍar n.'00412023, de autoria do
Poder Executivo Municipal, que " Dispõe sobre a Criação no Ámbito da Ádministração Pública
Municipal, de Cargo de ProvimenÍo em Comissão e dá outros proúdências".

Os munícipes estão cada vez mais exigentes em relação aos

investimentos municipais, aos serviços públicos que procuram e a forma como estes lhes são

prestados. Assim, a necessidade de aumentar a qualidade destes serviços é que determina uma

adaptação contínua da estrutura administrativa. que e uma peça fundamental do sistema

administrativo gerencial e precisa estar em perfeito funcionamento.

Por isso, através da criação desse cÍrgo, a Secretaria Municipal de

Administração terá condições para atingir a miíxima eficiência e eficácia das atividades realizadas em

prol da Administração Municipal, pois esta visa o atendimento de nossos municipes com qualidade,

racionalidade e transparência.

Posto isío, o Poder Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei que

passa às mãos de Vossa Excelência e dos Excelentissimos pares, para que seja submetido à

apreciação, deliberaçâo e posterior aprovaçâo por paíe desta Casa de Leis, na forma da Lei Orgânica

Municipal, e do Regimento Intemo da Câmara Municipal, renovando, nesta oportunidade, votos de

elevada estima e distinta consideraçao

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE UANA- DE NOVEMBRO DE 2023.

ODILO FERRAZ ALVES RIBE RO
Prefeito Municipal de Aquidauano

HEBfR SEBA QUEIROZ
Procurador Jurídico do Município

Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, CeP: 792fi){00
Fone: (067) 32tlG1'100

Aquidauana./MS

Projeto de Lei Complementar n.' 004/2023
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